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Anexo IX 

(Portaria Conjunta nº 14/DIRBEN/DIRAT/PFE, de 07 de julho de 2020) 

 

Procedimento de retirada de notificações no Portal MTE Mais Emprego – Sistema SD 

  

1. Considerando que o Portal MTE Mais Emprego gera notificação de “RGP Inexistente” 
após a habilitação do requerimento abrangido pela ACP nº 1012072-89.2018.401.3400 – DPU, deverá ser 
seguido o procedimento abaixo descrito em todos os casos de requerimentos de SDPA abrangidos pela 
ACP retro citada. 

2. Deste modo, ao analisar os requerimentos de ciclos anteriores, o servidor deverá seguir o 
fluxo abaixo: 

 a) inserir o requerimento no Sistema SD; 

 b) excluir a notificação “Mais de 01 ano da data de fim do defeso”; 

 c) realizar “Acerto de dados cadastrais” para gerar a notificação “RGP Inexistente”; e 

 d) excluir por “Acerto completo” a notificação “RGP Inexistente”. 

3. Assim, ao inserir o requerimento no Sistema SD, o sistema gerará a notificação “Mais de 
01 ano da data de fim do defeso”: 
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4. A notificação “Mais de 01 ano da data de fim do defeso” deverá ser excluída por “Acerto 
completo”, onde as parcelas ficarão com situação “a emitir”, entretanto, deverão ser seguidos os próximos 
passos: 

 

  

5. Deverá ser realizado o “Acerto de dados cadastrais”, onde será gerada a notificação “RGP 
Inexistente”, que deverá ser excluída por “Acerto completo”: 
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6. A tarefa somente será concluída no GET após a retirada da notificação “RGP Inexistente”: 

  

 

  

 


